
Em julgamento sob o rito dos repeti-
tivos, a 1ª Seção do Superior Tribu-
nal de Justiça fixou tese sobre o mo-
mento da compensação de benefícios 
previdenciários. O enunciado aprova-
do diz que

“a compensação de prestações pre-
videnciárias recebidas na via admi-
nistrativa, quando da elaboração de 
cálculos em cumprimento de sentença 
concessiva de outro benefício, com 
elas não acumulável, deve ser feita 
mês a mês, no limite, para cada com-
petência, do valor correspondente ao 
título judicial, não devendo ser apu-
rado valor mensal ou final negativo ao 
beneficiário, de modo a evitar a exe-
cução invertida ou a restituição inde-

vida”.

O relator, ministro Gurgel de Faria, 
explicou que a controvérsia cadastra-
da como Tema 1.207 estava em saber 
se, nos meses em que o recebimento 
na via administrativa for maior que o 
estabelecido judicialmente, a dedu-
ção deverá abranger todo o valor re-
cebido pelo beneficiário naquele mês 
ou se será respeitado como teto o va-
lor da parcela resultante da decisão 
da Justiça.

Compensação por competência

Segundo o relator, a questão foi ob-
jeto de Incidente de Resolução de 
Demandas Repetitivas (IRDR) julga-
do pelo Tribunal Regional Federal da 
4ª Região, que definiu que a compen-
sação deve ser feita por competên-
cia, ou seja, mês a mês, e no limite da 
renda mensal resultante da aplicação 
do julgado em cumprimento de sen-
tença.

No REsp 2.039.614, no entanto, o 
Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) requereu o abatimento de 
tudo o que foi recebido administrati-
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vamente, defendendo que “o cálculo é 
global, e não com isolamento de com-
petência”. De acordo com a autarquia, 
esse foi o entendimento adotado pela 
2ª Turma do STJ no julgamento do 
REsp 1.416.903.

No precedente citado, explicou Gur-
gel de Faria, o colegiado decidiu que 
a compensação deveria considerar 
tanto os valores positivos (em favor 
do segurado) quanto negativos (favo-
ráveis ao INSS), concluindo, ainda, 
que não caberia a devolução de valo-
res pagos por erro da administração 
e recebidos de boa-fé pelo segurado.

Benefícios substitutivos de renda

Para o ministro, no entanto, deve 
prevalecer o entendimento fixado 
pelo TRF-4. O relator destacou que o 
artigo 124 da Lei 8.213/1991 veda o 
recebimento conjunto de benefícios 
substitutivos de renda, bem como de 
mais de um auxílio-acidente.

No recurso representativo da contro-
vérsia, o relator verificou que, apesar 
de não ter havido percepção conjunta 
de benefícios, as parcelas atrasadas 
alcançaram um período em que o se-
gurado usufruiu de outro benefício 
administrativo, havendo a necessida-
de de compensação entre as parcelas.
“Ocorre que o encontro de compe-
tências e, por conseguinte, a impo-
sição legal de compensar as parce-
las inacumuláveis não transformam o 
recebimento de benefício concedido 
mediante o preenchimento dos requi-
sitos legais, no âmbito administrati-
vo, em pagamento além do devido, de 
modo a se exigir sua restituição aos 
cofres da autarquia, pois não se tra-
ta de pagamento por erro da adminis-
tração ou por má-fé”, disse.

Cálculo do benefício

Na avaliação do ministro, a circuns-
tância de uma prestação previdenci-
ária concedida na via administrativa 
ser superior àquela devida em sen-
tença transitada em julgado, por si 
só, também não é situação que enseja 
o abatimento total, pois seu valor de-
pende da espécie de benefício e do 
percentual estabelecido por lei que 
incide na sua base de cálculo.

Gurgel de Faria explicou que a ren-
da mensal inicial (RMI) é apurada 
com base no salário de benefício, que 
é a média dos salários de contribui-
ção do segurado (artigo 29 da Lei 
8.213/1991). Cada espécie de benefí-
cio previdenciário, ressaltou, possui 
um percentual específico que incidirá 
sobre o salário de benefício.

Além desse aspecto, o ministro ob-
servou que a incidência, ou não, do 
fator previdenciário implica altera-
ção na RMI, o que pode elevar a ren-
da mensal de uma aposentadoria em 
relação a outra, ainda que relativa ao 
mesmo segurado.

“Portanto, eventuais diferenças a 
maior decorrentes, frise-se, de cri-
térios legais não podem ser decota-
das, pois, além de serem verbas de 
natureza alimentar recebidas de bo-
a-fé, são inerentes ao próprio cál-
culo do benefício deferido na forma 
da lei, ao qual a parte exequente fez 
jus”, concluiu. Com informações da 
assessoria de imprensa do Superior 
Tribunal de Justiça.
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